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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 - CELICC/PMSJR                     
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11212.2025.0207  - SEMAS 

REGIDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.408, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023; LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 07 DE 
AGOSTO DE 2014, E PELA LEI COMPLEMENTAR 155, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016, 
REGULAMENTADA PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 046, DE 11 DE MAIO DE 2017; 
E SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBER, A LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 
E DEMAIS NORMAS PERTINENTES À ESPÉCIE, E, AINDA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

INTERESSADO: 
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E RENDA – SEMAS 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E RENDA – SEMAS 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

FORMA DE 
EXECUÇÃO/ENTREGA: 

POR DEMANDA 

MODE DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

OBJETO: 
Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de cestas básicas, destinados à implementação da Política de Assistência 
Social, atendendo as demandas da Secretaria Municipal De Assistência Social, Trabalho E 
Renda – SEMAS. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitasaojosederibamarma.com.br 
(PLATAFORMA CENTRAL DE COMPRAS). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Início: 18/03/2026. Término: 06/04/2026, às 09:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 06/04/2026, às 10:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”. 

14. DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 13.30hs (horário local). 

LOCAL: Setor de Pregão da Central de Licitações, Contratos e Convênios – CELICC da 
Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, localizada na Praça da Matriz, n°. 142, Centro, 
CEP: 65.110-000, nesta Cidade. E-mail: pregaocelicc@sjr.ma.gov.br 
O edital poderá ser retirado gratuitamente nos sítios: 
https://transparencia.saojosederibamar.ma.gov.br/licitacoes ou 
www.licitasaojosederibamarma.com.br 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-CELICC/PMSJR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011212.2025.0207 - SEMAS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011212.2025.0207 - SEMAS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-CELICC/PMSJR 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE 
Data: 06.04.2026 
Horário: 10h00min (Horário de Brasília) 

 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

A Prefeitura Municipal de São José de Ribamar, por intermédio do Agente de 
Contratação que este subscreve, nomeado por meio do Ato de Nomeação, publicado no Diário 
Oficial do Município em 08 de julho de 2025, torna público para conhecimento dos interessados 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o Sistema de Registro de 
Preços, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as especificações e condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

A licitação será regida pela Lei Municipal nº 1.408, de 12 de dezembro de 2023; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014, e pela Lei Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, regulamentada 
pela Lei Complementar Municipal nº 046, de 11 de maio de 2017; e subsidiariamente, no que 
couber, a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais normas pertinentes à espécie, 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública do Pregão será realizada em 06/04/2026, às 10h00min, através do 
site www.licitasaojosederibamarma.com.br (PLATAFORMA CENTRAL DE COMPRAS). 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 
preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas, 
destinados à implementação da Política de Assistência Social, atendendo as demandas 
da Secretaria Municipal De Assistência Social, Trabalho E Renda – SEMAS, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em LOTE, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O valor estimado para esta licitação é de R$ 1.141.560,00 (um milhão, cento e quarenta 
e um mil, quinhentos e sessenta reais), conforme Anexo I-A - Planilha Orçamentária, do Termo 
de Referência. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DO CREDENCIAMENTO 
 
2.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral na PLATAFORMA CENTRAL DE COMPRAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/
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2.2. O cadastro deverá ser feito no Sistema Eletrônico Utilizado: PLATAFORMA CENTRAL DE 
COMPRAS, no sítio www.licitasaojosederibamarma.com.br; 
 
2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
 
2.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
PLATAFORMA CENTRAL DE COMPRAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na PLATAFORMA 
CENTRAL DE COMPRAS.  
 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  
 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
3.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
 
3.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
3.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 

 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
3.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/
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3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
3.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
3.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

 
3.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 
3.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
3.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.7. Conforme previsto no art. 48, inciso III da Lei Complementar 123/2006, os itens abaixo 
relacionados, por se tratar de itens de aquisição, cujos valores totais estimados estão acima de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), tiveram seus quantitativos total subdivididos em COTA 
PRINCIPAL (75%) destinada à disputa entre todos os interessados (ME, EPP, MEI, Empresas 
de Médio e Grande Porte, etc) e COTA RESERVADA (25%) exclusivamente para disputa entre 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, conforme abaixo especificado: 

a)  O lote 1 da planilha orçamentária, será aberto para participação de todas as empresas 
interessadas, pois os referidos itens estão classificados como COTA PRINCIPAL, de 
ampla participação. 

b)  O lote 2 da planilha orçamentária, será aberto para participação exclusiva entre 
microempresas e empresas de pequeno porte, pois os referidos itens estão classificados 
como COTA RESERVADA, de ampla participação. 

3.7.1. Os itens da planilha orçamentária, cujos valores totais estimados também estão 
acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não tiveram seu quantitativo subdividido em cota 
principal e cota reservada.  

3.7.2. Conforme instituído no art. 48, inciso I da Lei Complementar 123/2006, todos os demais 
itens constantes do Termo de Referência, de valor total estimado em até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), ficam destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE. 

 
3.7.3 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. A 
empresa licitante deverá enviar declaração de observância desse limite na licitação. 

 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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4.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
 

5.1.1. Valor dos itens; 
 

5.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações de todos os itens que 
compõem os itens, similares à especificação do Termo de Referência – Anexo I; 

 
5.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo 
deste Edital. 

 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
 
6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
 
6.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto e fechado, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 
ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro.  
 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 
www.licitasaojosederibamarma.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação aos lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/
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7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem:  
 

7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 

7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle; 

 

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 

7.29.2. Empresas brasileiras; 
 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 

7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
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8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com 
exigências do ato convocatório. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 

 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
 
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 

8.7.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 

8.7.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três) 
dias úteis contados da solicitação. 

 
8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
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8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema. 
 
8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  

 
8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.7.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8.12. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos 
no sistema eletrônico utilizado: plataforma central de compras, e ainda nos seguintes cadastros: 

 
9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do Sistema Eletrônico Utilizado: CENTRAL DE COMPRAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação 
técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema 
Eletrônico Utilizado: CENTRAL DE COMPRAS, para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez 
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos 
consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim 
definidas em lei. 
 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob 
pena de inabilitação. 
 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. REQUISITO DE PRÉ HABILITAÇÃO - GARANTIA DE PROPOSTA: 

9.8.1. Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação de recolhimento 
de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação no 
percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação; 

9.8.2. A garantia de proposta poderá ser prestada através das modalidades: 
 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia; 

b) Deposito Caução, o referido depósito deverá ser efetuado por meio de 

transferência bancária para a conta abaixo indicada: 

Banco: BANCO DO BRASIL 
Agência: 2645-X 
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Conta Corrente: 80143-7 
Nome: CONTA CAUÇÃO 

 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

9.8.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

9.8.4. A data da garantia será considerada a data de abertura da sessão. 
 

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 
da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.10.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.10.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;  

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
 
9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; Acompanhada de Certidão de regularidade na contratação de PCD 
(Superior, Igual ou desobrigada) prevista no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991 e a do 
artigo 63, inciso IV, da lei 14.133 de 2021;  

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa 
conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 
empresa for sediada; 
 
9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa 
junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 
for sediada; 

 
9.10.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

 
9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 
(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 
 

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação 
de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 
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9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
 
9.11.3.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
 
9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 
 

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
9.11.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que devem comprovar o mínimo de 20% (quarenta por cento) do 
quantitativo de cada item do termo de referência, demonstrando que a licitante forneceu 
ou está fornecendo o produto, com características semelhantes ou equivalentes ao 
objeto licitado. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não 
serão considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial da empresa Proponente, ou em caso negativo declarar no próprio 
documento. 
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a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e 
endereço completo, devendo conter a descrição dos produtos fornecidos e ser 
assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. Além 
do que o licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade do atestado solicitado, apresentando, caso solicitado 
pela Pregoeira, dentre outros documentos, cópia do(s) contratos(s), e/ou 
empenho(s), e/ou nota(s) fiscal(is) de venda a ele(s) pertinente(s), além de fornecer 
o(s) endereço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) em que foram 
fornecidos os produtos.  

a.2) Não será aceito atestado de capacidade técnica genérico. Considerar-se-á 
genérico, o atestado que não possuir relação dos produtos fornecidos à pessoa 
jurídica atestante. 

a.3) O Pregoeiro, poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) 
atestado(s) apresentado(s), podendo ainda, requisitar quaisquer documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

 
9.13. A licitante deverá apresentar Declaração de que a empresa se encontra adequada à Lei 
Geral de Proteção de Dados n• 13.709/18, juntando o RIPD (relatório de impacto à proteção de 
dados pessoais), contendo os riscos e soluções implantadas, políticas internas que estão sendo 
adotadas e soluções tecnológicas utilizadas. 

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

 
9.15. Documentação Complementar:  

    

9.15.1 Alvará de Funcionamento, pertencente a unidade da Federação do domicílio ou 

sede do licitante, ou documento equivalente comprovando que está apto a 

comercializar o objeto da licitação.  

9.15.2 Alvará, licença, atestado ou certificado expedido pela Vigilância Sanitária 

pertencente a unidade da Federação do domicílio ou sede do licitante, ou 

documento equivalente comprovando que está apto a comercializar o objeto da 

licitação 

 
9.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 
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9.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  

 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
 

9.18. Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.16. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.16.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
 

10.16.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  

 

10.16.3. O valor proposto para cada item que compõe o Lote, não poderá ser superior 
aos valores unitários estimados pela Administração, conforme Anexo I. 

 

10.16.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.17. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.17.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.18. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.19. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 

10.20. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

11. DAS AMOSTRAS 

11.16. A critério da CONTRATANTE após divulgação da Licitante vencedora da etapa de lances, 
poderá solicitar amostra da solução completa e funcional da Licitante, com pelo menos 01 (um) 
ativo de cada tipo com todos os itens descritos na solução, a fim comprovar a qualidade destes, 
bem como o atendimento às especificações mínimas exigidas neste Instrumento. 

11.17. Entende-se por amostra completa e funcional, uma amostra que contenha todos os 
elementos para demonstrar de forma completa as suas funcionalidades, em versões idênticas 
às apresentadas pelo Licitante em sua proposta. 

11.18. Ressalta-se que todos os custos necessários à apresentação da amostra são de 
responsabilidade única do Licitante e pela sua simples apresentação não garantem direito 
qualquer à contratação ou ainda a reembolso. 

11.19. As amostras deverão ser apresentadas em até 07 (sete) dias consecutivos contados da 
data de solicitação da CONTRATANTE e a sua não apresentação acarretará a desclassificação 
da proponente sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

11.20. A análise quanto ao atendimento às especificações técnicas serão efetuadas pela equipe 
técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência.   

11.21. Caso as amostras não apresentem as características mínimas solicitadas, o Licitante será 
desclassificado, dando-se continuidade às verificações a partir do segundo colocado e assim 
sucessivamente. 

11.22. Os exemplares serão devolvidos juntamente com a entrega do Parecer de Aprovação ou 
de Reprovação emitido pela CONTRATANTE, em até 10 (dez) dias úteis. 

11.23. A CONTRATANTE não terá nenhum ônus quanto à amostra, tudo será de 
responsabilidade da Licitante.  
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12. DOS RECURSOS 

12.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1.  Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. Intenção de recorrer deverá ser manifestada dentro do prazo estipulado na 
notificação por meio do sistema em campo próprio da tela do fornecedor. 

12.3.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

12.3.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
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Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO NO SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: CENTRAL DE COMPRAS, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
Competente adjudicou e homologou a licitação.  

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. As regras da garantia de execução para a presente contratação são as estabelecidas na 
minuta do contrato, anexo deste edital. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

16.1. Após a homologação o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.   

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

16.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
 

16.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 

16.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços.  

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

16.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

16.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
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vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

16.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

17. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e   

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.  

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.  

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou  

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou  

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 

21. DO PAGAMENTO 
  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

22.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

22.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

22.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

22.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

22.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 
ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
 
22.5. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
 

22.5.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato.  
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos 
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.  

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de 

esclarecimento. 

23.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https:// 
www.licitasaojosederibamarma.com.br. 
 

23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada na 
PLATAFORMA CENTRAL DE COMPRAS no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 
dia útil anterior à data da abertura do certame. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

23.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

23.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
 

23.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https:// 
www.licitasaojosederibamarma.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 

23.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato 
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato 
com poderes para impugnar o Edital). 
 

http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/
http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 
 

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 

24.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

24.12.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR/MA, poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação. 
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24.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https:// 
www.licitasaojosederibamarma.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço PORTAL DA TRANSPARENCIA: 
https://transparencia.saojosederibamar.ma.gov.br/licitacoes, nos dias úteis, no 
mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão 
com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 
 

24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

a.1) ANEXO I-A - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 

b) ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

c) ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

São José de Ribamar/MA, 16 de março de 2026. 
 
 

 
 

GEOVANNA DE AZEVEDO ROCHA 
Pregoeira 

 
 

 
GILVANA DUAILIBE FERREIRA MATOS 

Secretária Municipal De Assistência Social, Trabalho E Renda – SEMAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.licitasaojosederibamarma.com.br/
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1. OBJETO:  

1.1 O presente Termo de Referência o tem como objeto a contratação de empresa especializada para 

o fornecimento de cestas básicas, destinados à implementação da Política de Assistência Social, 

conforme condições, especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1 A Política Pública de Assistência Social é destinada aos segmentos socialmente vulnerabilizados, 

regulamentada pela Lei Federal 8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), que estabelece 

normas e critérios para o acesso a bens, serviços, programas, projetos e benefícios sociais. 

2.2 A Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda – SEMAS tem como missão 

atuar na execução das Políticas de Assistência Social, Segurança Alimentar e Nutricional, Trabalho 

e Renda e Direitos Humanos no município. Nessa esfera, são oferecidos uma série de serviços, 

programas e projetos, cujo objetivo é garantir o acesso a cidadania e direitos sociais da população 

em situação de vulnerabilidade social e violação de direitos. 

2.3 A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento das demandas frequentes da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda – SEMAS, com o intuito de dar eficácia 

e efetividade ao conjunto de ações coordenadas necessárias à implementação da Política de 

Assistência Social Nacional, desenvolvida pelos entes da Federação Brasileira. 

2.4 Importante ressaltar que o atual contrato de fornecimento do objeto que se pede tem sua 

vigência condicionada aos créditos orçamentários anuais, perdendo sua eficácia no dia 31 de 

dezembro do ano corrente, tornando-se imprescindível um novo processo licitatório.  

3. FUNDAMENTO LEGAL  

3.1. O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece a Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e todas as demais normas e legislações vigentes e 

aplicáveis ao presente termo. 

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO 

4.1. A estimativa de quantitativos representa etapa essencial para o adequado planejamento da 

contratação, orientando o dimensionamento preciso das cestas básicas necessárias ao 

atendimento contínuo das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Renda – SEMAS. Para assegurar coerência e precisão no cálculo, a estimativa foi elaborada 

com base nos contratos anteriores firmados pela SEMAS para o fornecimento de cestas básicas, 

nos respectivos registros de execução contratual e no histórico de consumo verificado em seus 

equipamentos socioassistenciais. 
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A análise dos contratos já executados permite identificar padrões de fornecimento, volumes 
médios consumidos, períodos de maior demanda e eventuais ajustes adotados em contratações 
passadas, conferindo maior confiabilidade aos quantitativos estimados. Somado a isso, a 
verificação do uso real pelos equipamentos da rede socioassistencial — como CRAS, CREAS, 
unidades de acolhimento e serviços de convivência — possibilita ajustar a estimativa às 
necessidades reais e atuais do público atendido. 

Esse método evita tanto o risco de desabastecimento quanto o excesso de estoque, garantindo 
economicidade, eficiência e continuidade dos serviços. Assim, a presente estimativa 

fundamenta-se em dados concretos provenientes de contratos anteriores e da prática 

cotidiana da SEMAS, assegurando maior segurança ao planejamento e à execução da política 

pública. 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

Lote 01 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 Cestas Básicas  Unidade 12.000 R$ 0,00 R$ 0,00 

Valor Total R$ 0,00 

 

5. DO QUANTITATIVO  

5.1. A quantidade prevista na tabela acima é uma estimativa máxima para o período de validade 

do Contrato. 

6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO  

6.1. A critério da Comissão Permanente de Licitação – CPL 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 

 

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, 

na forma do art. 105 da Lei 14.133/21, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, de 

acordo com a Lei 14.133/21, Art. 107.  

b) A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

9. PRAZO DE ENTREGA 
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9.1. O prazo da primeira entrega é de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da data 

de recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Trabalho e Renda - SEMAS. 

9.1 O prazo para as demais entregas será de três dias consecutivos a partir do recebimento das 

solicitações, que serão feitas da seguinte forma: solicitação de fornecimento mensal para os 

itens não perecíveis e solicitação de fornecimento semanal para os itens perecíveis. 

9.2 O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 

interesse público e à critério da Administração. 

 
10. LOCAL DE ENTREGA                                                                                                                      

A entrega dos itens deverá ser efetuada na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Renda - SEMAS, Avenida Clodomir Cardoso, nº 1137, CEP: 65.110-000 - São José 

de Ribamar/MA, de segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 13h. 

 

11. FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

a) Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade 

demandada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda - SEMAS, 

enquanto Órgão Participante, ficando a BENEFICIÁRIA obrigada durante a vigência do 

respectivo Contrato Administrativo, e, quando for o caso, na Ata de Registro de Preços, a 

atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços 

registrados. 

11.1. A entrega deverá ser efetuada na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Renda - SEMAS, situada na Av. Clodomir Cardoso, nº 1137, CEP: 65.110-000 

Cruzeiro, Centro – São José de Ribamar/MA. 

11.2. A BENEFICIÁRIA, quando CONTRATADA deverá comunicar à Comissão de Fiscalização 

a data de entrega dos produtos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, 

durante o período correspondente ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos. 

11.3. A BENEFICIÁRIA, quando CONTRATADA é responsável pelo transporte e entrega do 

produto no local indicado no item 10. 

11.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 

respectiva Autorização de Fornecimento. 

11.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento 

dos produtos no local determinado pela Administração. 

11.6. O produto adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas à 

sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem 

nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo, a quantidade 

e validade do fabricante, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação. 

11.7. O armazenamento e o transporte dos produtos deverão atender às especificações técnicas 

(temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar acondicionados em 

embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante. 
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11.8. Não serão aceitos produtos que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de 

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado. 

11.9. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA. 

11.10. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como solicitado 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda- SEMAS e atender às 

exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, 

principalmente para as prescrições contidas no artigo 39, VIII da Lei Federal no 8.078/90 – 

Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos. 

11.11. A simples entrega do (s) objeto (s) não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 

após a vistoria e comprovação da conformidade pela Comissão de Fiscalização. 

 

12. RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O recebimento dos produtos será efetuado por Comissão de Fiscalização especialmente 

designada, formada por no mínimo por 03 (três) servidores do quadro de técnicos da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Trabalho e Renda- SEMAS, sob a coordenação do Gestor do 

Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 140, II da Lei 14.133 de 2021. 

12.2. A simples entrega do produto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 

somente após a vistoria e comprovação de conformidade, observados os seguintes 

procedimentos: 

b) Recebimento Provisório: os produtos serão recebidos provisoriamente pela Comissão 

de Fiscalização no ato da entrega, mediante Recibo, para efeito de posterior verificação 

quanto à quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e na respectiva Autorização 

de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas, no respectivo Contrato 

Administrativo, e, quando for o caso, na Ata de Registro de Preços; 

c) Recebimento Definitivo: os produtos serão recebidos definitivamente após a verificação 

pela Comissão de Fiscalização do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade 

do produto, bem como o cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser 

expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da data do Recibo que formalizar o 

Recebimento Provisório. 

12.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA 

e na respectiva Autorização de Fornecimento, ficando a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, 

sujeita à substituição do objeto rejeitado. 

12.4. O recebimento provisório transfere para a Secretaria Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Renda- SEMAS a responsabilidade civil pela guarda do bem. 
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12.5. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 

BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou 

qualidade do produto ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, 

verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de São José de Ribamar as 

faculdades previstas no artigo18, da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

12.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade dos produtos entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos 

prazos de garantia e de pagamento. 

 

13. SUBSTITUIÇÃO DE OBJETO REPROVADO 

13.1. A BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas 

expensas, os produtos: 

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo 

com as especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da 

BENEFICIÁRIA e na respectiva Autorização de Fornecimento; 

b) que apresentem vício redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se 

destinam, dentro do prazo de validade. 

13.2. Em caso de recusa do produto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 

desconformidades, devendo o produto ser substituído pela CONTRATADA no prazo de até 15 

(quinze) dias consecutivos, contados a partir do recebimento da Notificação. 

13.2.1. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado será 

considerada inexecução contratual e CONTRATADA estará sujeita à aplicação das sanções 

previstas neste Termo de Referência, inclusive multa de mora. 

13.3. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive 

as despesas de remoção e do transporte. 

13.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo. 

13.5. No ato de recebimento do novo material, pela Comissão de Fiscalização realizará as 

verificações quanto aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos 

previstos no Termo de Referência, conforme Item 10 deste Termo de Referência. 

13.6. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado no item 12.2, a 

CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa por atraso na entrega e demais sanções 

previstas no Contrato Administrativo e será considerada inexecução contratual. 

 

14. PRAZO DE GARANTIA DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DE CONSUMO 

 

14.1. O prazo de garantia dos produtos não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. 
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14.2. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido no 

item anterior, prevalecerá aquele de maior extensão. 

14.3. A Proposta que ofertar produto com garantia de fabricação inferior ao previsto neste Termo 

de Referência será desclassificada para o respectivo item. 

 

15. GARANTIA DOS PRODUTOS DE CONSUMO 

15.1. As garantias de fabricação dos produtos de consumo devem compreender a manutenção 

dos produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a 

Prefeitura Municipal de São José de Ribamar e impõe a substituição do material defeituoso. 

15.2. A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, 

produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que tornem os produtos de 

consumo irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-

se subsidiariamente o artigo 12 da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

15.3. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e 

devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de São José de Ribamar que a impropriedade 

no produto decorreu de armazenamento inadequado no órgão público, mau uso, quebra por 

esforço mecânico, problemas na rede elétrica quando couber (surto, pico de tensão, 

subtensões, entre outros), caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja 

originada por defeito de fabricação ou que a CONTRATADA não seja direta ou indiretamente 

responsável. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

16.1 Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento de 

produtos, a CONTRATADA, obriga-se a: 

a) fornecer os produtos no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento da respectiva Autorização de Fornecimento, conforme especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços e na respectiva Autorização 

de Fornecimento, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) entregar os produtos na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Renda- SEMAS, situada na Av. Clodomir Cardoso, nº 1137, CEP: 65.110-000 Cruzeiro, 

Centro – São José de Ribamar/MA, no horário de 8h às 13h de segunda à sexta-feira; 

podendo ocorrer excepcionalidades; 

c) substituir os produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentarem vício 

redibitório que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou 

em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contado 

a partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa; 

d) observar o prazo de garantia mínimo de 90 (noventa) dias consecutivos para os produtos 

classificados como materiais de consumo, contados a partir da assinatura do documento que 

formalizar o recebimento definitivo; 
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e) providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 

devidamente atualizados: 

e.1) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), 

mediante Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

e.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Estadual; 

e.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

e.4) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

e.5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

f) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor 

ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, 

impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

h) designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 

telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato; 

i) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 

j) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

k) responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 

danos causados à Administração ou a terceiros; 

l) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 

e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 

m) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local onde 

serão entregues os produtos; 

n) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho; 

o) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 

execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora; 

p) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 
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q) responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer 

danos e/ou prejuízos materiais ou pessoais causados direta ou indiretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Administração; 

r) manter, durante a vigência do Contrato, enquanto condição para futuras e eventuais 

contratações, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
17.1 O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, pessoa jurídica de direito público interno, por 

intermédio do Órgão Participante, Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 

Renda- SEMAS, obriga-se a: 

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Autorizações de Fornecimento quando de 

eventuais e futuras contratações;  

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio da Comissão de 

Fiscalização do Contrato; 

c) receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de 

Preços da BENEFICIÁRIA; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de produtos 

reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa; 

f) notificar a BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, para a substituição de produtos que 

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do documento que formalizar o 

recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as 

normas administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar à BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA toda e qualquer ocorrência 

relacionada com o fornecimento dos produtos; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA; 

j) aplicar as sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, garantida a ampla defesa 

e o contraditório; 

k) fiscalizar para que, durante a validade do Contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

18. DO PAGAMENTO 
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18.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 

de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Autorização de Fornecimento; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

d) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Estadual; 

f) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

 
18.2 A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável 

pelo recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a documentação 

constante no item 17.1. 

18.3 O pagamento será creditado em nome da BENEFICIÁRIA, então CONTRATADA, mediante 

ordem bancária em conta corrente por ela indicada. 

18.4 Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

18.5 Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 

o prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente 

regularizadas. 

18.6 A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.7 A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela BENEFICIÁRIA. 

18.8 Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 

tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela BENEFICIÁRIA e este tenha cumprido 

integralmente as obrigações contratuais, a Prefeitura Municipal de São José de Ribamar 

fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, 

conforme cláusula específica do Contrato Administrativo. 

 
19. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

19.1 A BENEFICIÁRIA, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente 

o objeto do Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 

imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
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20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na Lei nº 14.133, de 2021. 

 20.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

20.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência. 

20.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 

14.1333, de 2021. 

20.5. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos materiais em 

questão, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

20.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei 

nº 14.133, de 2021 

20.7. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com a Lei nº 14.133, de 2021. 

21. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OUTRAS EXIGÊNCIAS 

21.1. Poderão participar da Licitação pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o objeto 

especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste 

instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação 

pertinente. 

21.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em 

fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente 

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com 

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 
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21.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa 

jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que 

comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou 

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada. 

21.4. Os Atestados deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome. 

 

22. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

22.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

22.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.3. fraudar na execução do contrato; 

22.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.5. cometer fraude fiscal; 

22.1.6. não manter a proposta. 

22.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

22.2.2. multa moratória de 0,37% (trinta e sete décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

22.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

22.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

22.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo 

prazo de até dois anos; 

22.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

22.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 
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22.3. Também ficam sujeitas às penalidades asseguradas pela Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada 

que: 

22.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

22.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

22.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas.  

23. DOS RECURSOS FINANCEIROS E FONTES DE RECURSOS 

23.1. As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos apontados pela 

contabilidade do município. 

23.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das fontes 

de recursos: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

02.07.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.07.01- SEC MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 
PROGRAMÁTICA 

 

08.244.0007.2036.0000 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO A 

IMIGRANTES E REFUGIADOS 

08.244.0099.2105.000- MANUTENÇÃO SEMAS; 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.32.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita; 

FONTE DE RECURSO 1.500.00 - Recursos não vinculados de Impostos 

1.660.00 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência 

Social – FNAS 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. O presente Termo de Referência foi elaborado no uso das atribuições legais e normativas 

aplicáveis, sendo objeto de exame e, no caso de aprovação pela Secretária Municipal de 

Assistência Social integrando o Processo Administrativo com vistas a formalização do Processo 

Licitatório e constituindo parte do Contrato. 
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LUANY BARROS AIRES SERRA 

Secretária Adjunta de Administração e Finanças 

  

 

LAÍS SANTOS FERREIRA 

Assessora Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APROVADO, nos termos da Lei. 

GILVANA DUAILIBE F. MATOS 

Secretária Municipal de Assistência Social, 

Trabalho e Renda – SEMAS 
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ANEXO I-A 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Lote 01: Ampla Concorrência 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR UNT VLR TOTAL 

1 Kit Cesta Básica KIT 9000 R$ 95,13 R$ 856.170,00 

 

Lote 02: Cota reservada 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR UNT VLR TOTAL 

1 Kit Cesta Básica KIT 3000 R$ 95,13 R$ 285.390,00 

 

 

COMPOSIÇÃO DA CESTA BÁSICA: 

 

LOTE 1: Cesta Básica (12 itens) 

Item Especificação Und Qtd Média 

1 

ARROZ   TIPO   1, LONGO, constituídos   de   grãos 
inteiros, com teor de umidade máxima 15%, 
isento    de    sujidades, materiais    estranhos, 
parasitas e larvas, acondicionado em pacote de 
01    kg    e    embalagem    secundária    plástica, 
resistente com peso liquido de 30 kg. 

kg 12000 
 R$                             

7,28  

2 

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA 1 KG, isentas 
de matéria terrosa e parasitos, não poderá estar 
úmida, fermentada ou rançosa, em conformidade 
com a legislação em vigor. 

pct 12000 
 R$                             

7,87  

3 

FEIJÃO   CARIOQUINHA   tipo   01   novo, com   as 
seguintes características: constituído de grãos 
inteiros e sãos, isento de material terroso, 
sujidades e mistura de outras variedades e 
espécies.     Acondicionada     em     embalagem 
plástica atóxica, capacidade de 1000g. validade 
mínima de 05 meses contados a partir do 
recebimento do produto; demais condições de 
acordo   com as   normas   de saúde/sanitárias 
vigentes (ANVISA, SIF e outras). 

kg 12000 
 R$                             

9,38  
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4 

MACARRÃO   TIPO   ESPAGUETE   vitaminado, tipo 
sêmola, composição básica:  sêmola de trigo 
enriquecido com ferro e ácido fólico (vitamina 
B9), farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico (vitamina B9) e corante natural de 
cúrcuma.  não contém glúten.  Acondicionada em 
embalagem plástica, capacidade de 400 g. 
validade mínima de 06 meses contados a partir 
do recebimento do produto; demais condições de 
acordo com as normas de saúde/sanitárias 
vigentes (ANVISA, SIF e outras). 

pct 12000 
 R$                             

9,24  

5 

AÇÚCAR CRISTAL com as seguintes 
características: obtido da cana de açúcar; aspecto 
cor, cheiro próprios; sabor doce; sem 
fermentação; isento de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais e vegetais; 
acondicionado em embalagem plástica atóxica – 
com capacidade de 01 kg. validade mínima de 22 
meses contados a partir do recebimento do 
produto; demais condições de acordo com as 
normas de saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, 
SIF, INMETRO e outras). 

pct 12000 
 R$                             

8,70  

6 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALAGEM 250 G, 
Café, torrado e moído em pó - 100% puro, livre de 
agrotóxico e de produtos químicos, com validade 
na data da sua apresentação. Acondicionado em 
pacotes vácuo puro de 250 gramas contendo, no 
mínimo, as seguintes informações impressas 
diretamente na embalagem: data de fabricação, 
validade do produto, nome do fabricante, 
devidamente rotulado conforme legislação 
vigente. 

pct 12000 
 R$                           

14,81  
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7 

LEITE EM PÓ INTEGRAL Características mínimas: 
Leite em pó integral, obtido por desidratação do 
leite de vaca integral e apto para a alimentação 
humana mediante processos tecnologicamente 
adequados. Teor nutricional mínimo para porção 
de 26g: proteína - 8%, gorduras totais – 13%, sem 
gorduras trans e enriquecido com cálcio, ferro e 
vitaminas. Aparência de pó fino, homogêneo, na 
cor própria, de fácil escoamento, não devendo 
estar melado ou empedrado; odor e sabor: 
agradável, não rançoso, semelhante ao leite 
fluído; ausência de conservadores, sujidades, 
parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais; 
embalagem: pacote impermeável lacrado, 
contendo 200g, com a identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido e número de registro no 
órgão competente, devidamente rotulado 
conforme legislação vigente. Deverão ser 
observadas as especificações gerais do 
Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade 
de Leite em pó, fixado pela Portaria n° 369, de 
04/09/97, MAA. 

pct 12000 
 R$                             

9,13  

8 

BISCOITO    COM    SAL    –    TIPO    CREAM    
CRACKER, composição básica aromatizado 
artificialmente, farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, sal, com extrato de malte e 
fermento    biológico, acondicionado    em pacote, 
invólucro c/ três tiras, 350 g. 

pct 12000 
 R$                             

7,54  

9 

FLOCÃO DE MILHO, embalagem de 400 g, 
contendo a identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, peso líquido e data 
validade expressa de forma visível, em 
conformidade com a legislação em vigor e prazo 
de validade mínimo de 12 meses da entrega do 
produto. 

pct 12000 
 R$                             

2,71  
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10 

SAL IODADO 1KG, composto de cloreto de sódio 
e iodato de potássio, embalagem plástica com 
peso de 01 quilo, contendo a identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
peso líquido e data de validade expressa de forma 
visível, em conformidade com a legislação em 
vigor e prazo de validade mínimo de 12 meses da 
entrega do produto. 

pct 12000 
 R$                             

1,90  

11 

ÓLEO   DE   SOJA   REFINADO   com   as   seguintes 
características:   obtido   de   espécie   vegetal, 
isento de ranço e substâncias estranhas, 0% de 
gorduras    trans.    acondicionada    em    frasco 
plástico com capacidade de 900 ml.  Validade 
mínima de 10 meses contados a partir do 
recebimento do produto; demais condições de 
acordo   com as   normas   de saúde/sanitárias 
vigentes (ANVISA, SIF e outras). 

L 12000 
 R$                           

10,42  

12 

SARDINHA CONSERVADA EM ÓLEO COMESTÍVEL 
com as    seguintes    características: pescado    em 
conserva, sardinhas      inteiras, água      de 
constituição (ao próprio suco), óleo comestível e 
sal, não contêm conservantes, não contém 
glúten.  aspecto cor, cheiro e sabor próprio, 
isento    de    ferrugem, danificação da    lata, 
sujidades, parasitas e larvas. acondicionada em 
lata de 125g.  validade mínima de 24 meses 
contados a partir do recebimento do produto; 
demais condições de acordo com as normas de 
saúde/sanitárias vigentes (ANVISA, SIF e outras).  

Lata 12000 
R$                             

6,15 

TOTAL 
R$                           

95,13 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-CELICC/PMSJR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011212.2025.0207 - SEMAS 

 
 

ANEXO II 
 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 

 
Ata de Registro de Preços nº XXX/2026 - CELICC/PMSJR 
Processo Administrativo nº XXXXXXXX - SEMXX 

Pregão Eletrônico nº XXX/2025 - CELICC/PMSJR 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, inscrito no CNPJ (ME) sob o nº 06.351.514/0001-
78, com sede à Rua Arthur Azevedo, nº 48, Centro, São José de Ribamar/MA, doravante 
denominado MUNICÍPIO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE _____________ – 
_______, neste ato representada pelo(a) Secretário(a) Municipal de __________, Sr.(a) 
______________, com a interveniência da CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS – CELICC, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços os 
serviços propostos pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada 
BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as necessidades futuras e eventuais contratações 
destinadas a(s) secretaria(s), obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus 
Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, especificado(s) no(s) item(ns)do Termo de Referência, 
obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na Proposta vencedora, 
parte integrante deste documento independente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EMPRESA BENEFICIÁRIA DA ATA 
2.1 O fornecedor adjudicatário vencedor do procedimento licitatório é o a seguir qualificado:  

Empresa:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:  Fone:  

Representante 
Legal: 

 

CPF:  RG:  

 
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UND 
QTD 
MÁX. 

QTD 
MÍN. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

      
 

 

 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 
4.1. O órgão gerenciador desta Ata de Registro de Preços é a Central de Licitações, Contratos e 
Convênios - CELICC do município de São José de Ribamar/MA. 
 
4.2 São Órgãos Participantes da presente Ata de Registro de Preços o(s) seguinte(s): 
 

Órgão Participante: __________ 

Representante: ___________ 

Endereço: ___________ 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

    

    

 

Órgão Participante: __________ 

Representante: ___________ 

Endereço: ___________ 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE 

    

    

 
Ou  
 

Órgão Participante: __________ 

Representante: ___________ 

Endereço: ___________ 

 

Órgão Participante: __________ 

Representante: ___________ 

Endereço: ___________ 

 

ITEM Órgãos Participantes UND QTDE 

    

    

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos 
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo nº XXXXXXXXXX e 
que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição: 
a)  Termo de Referência e seus anexos; 
b)  Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2025 e seus anexos; 
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no 
procedimento da licitação; 
d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos 
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
6.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas: 

a) Constituição Federal de 1988; 
b) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como suas alterações posteriores; 
c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações; 
d) Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, que regulamenta o SRP no âmbito da 
Administração Pública Federal; 
e) Decreto nº 38.136, de 6 de março de 2023, do Estado do Maranhão, subsidiariamente; 
f) Lei Municipal 1.408/2023; 
g) Decreto Municipal nº 883/2013; 
f)     Edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2025 e seus anexos; 
g)    demais normas regulamentares aplicáveis à matéria. 

6.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições 
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de 
suas cláusulas. 
6.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES 
7.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA, 
assumindo a partir da sua assinatura o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo 
MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas. 

7.2.A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela 
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a contratação dos 
serviços pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na 
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, 
consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal nº 883/2013. 

7.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo 
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação, 
podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados, conforme dispõe o artigo 30, da Lei Municipal 1.408/2023. 
 
CLÁUSULA NONA –DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÕES 
9.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com a 
indicação dos serviços que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes à 
instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 14 do 
Decreto Municipal nº 883/2013. 

9.2. Os processos de contratação dos serviços deverão ser encaminhados para consulta prévia 
da CELICC, por intermédio da Unidade de Registro de Preços, a fim de obter a indicação do 
prestador de serviços, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados. 

9.3. Após análise da Unidade de Registro de Preços e pronunciamento da Assessoria Jurídica 
da CELICC, os autos do processo serão encaminhados ao Órgão Participante para ser 
autorizada a contratação por seu Titular em ato administrativo competente. 
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9.4. A BENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de 
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

9.4.1.O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior poderá 
ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 

9.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos os 
documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a 
assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do 
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para 
prestar os serviços gráficos que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das 
sanções previstas neste Edital. 

9.5.1. É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA. 

9.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que 
seja obtido preço melhor. 

9.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem motivo 
justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das sanções 
previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata. 

9.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 

9.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 

9.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os 
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 8.1.2 do Edital. 

9.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, 
conforme estabelecido no art. 11, § 1º, do Decreto Municipal nº 883/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES 
10.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela 
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante. 
10.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA ONZE – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS  
11.1. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, supressão 
ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos 
contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DOZE – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
12.1. O registro do preço da BENEFICIÁRIO será cancelado quando: 
a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços; 
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo estabelecido 
nesta Ata, sem justificativa aceitável; 
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c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 
12.1.1 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será 
formalizado por despacho da CELICC do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
12.1.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” acarretará, ainda, 
a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
12.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente 
comprovado e justificado: 
a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do prestador de serviços. 
12.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido 
Apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova 
ordem de registro. 
 
CLÁUSULA TREZE – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
13.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e 
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do 
certame licitatório (“Carona”), mediante prévia consulta à CELICC para adesão, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor. 
13.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo 
de adesão junto à CELICC que se manifestará quanto à possibilidade de adesão. 
13.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços decorrente 
de adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras 
assumidas com o MUNICÍPIO.  
13.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por 
cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste Pregão. 
13.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado nesta Ata independentemente 
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4º, do Decreto 
Municipal nº 883/2013. 
13.1.5. Após a autorização da CELICC, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata. 
13.1.6. A CELICC não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 
 
CLÁUSULA QUATORZE – DAS PENALIDADES 
14.1. Se algum licitante, injustificadamente, recusar-se a manter sua Proposta de Preços durante 
o prazo de validade; deixar de apresentar a Proposta de Preços Adequada; apresentar 
documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
falhar ou fraudar na execução do contrato; comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal; não comparecer ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços; não comparecer ou 
recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Contrato Administrativo, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 03 (três) anos, a teor do 
disposto no inciso § 4º, do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; 

b) multa de 1% (um por cento) do valor global da Proposta de Preços, devidamente atualizada. 
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14.2. As sanções decorrentes da execução de eventual Contrato Administrativo estão fixadas 
em cláusula específica. 

 
CLÁUSULA QUINZE– DAS COMUNICAÇÕES 
15.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras 
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações 
verbais. 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS– DA PUBLICAÇÃO 
16.1. O Município fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa 
oficial. 
 
CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO  
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da cidade de São José de Ribamar, 
Estado do Maranhão para dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro 
de Preços e dos respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes. 
 
Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na presença 
das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se por si e 
sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
 

São José de Ribamar/MA, ____ de __________ de 2026. 
 

 
 

 
 
 

_________________________________ 
(Nome) 

Secretário(a) Municipal de _________   
 
 

  
 
 
 
 

________________________________________ 
[Gerente] 

Representante da Empresa Beneficiária                                                   
Prefeitura de Coroatá  

 
 

 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

 
CPF:                                                                                      CPF: 

 
 

_________________________________________ ________________________________________ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026-CELICC/PMSJR 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00011212.2025.0207 - SEMAS 

 
 

ANEXO III 
 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
 
Pregão Eletrônico Nº ____/2026 - CELICC/PMSJR 
Processo nº 00011212.2025.0207 - SEMAS 
Contrato Administrativo nº ____/2026 – SEMAS 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E RENDA – SEMAS, E A 
EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sediada 
na Rua Arthur Azevedo, nº 48, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 06.351.514/0001-
78, doravante denominado CONTRATANTE, por intermédio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E RENDA – SEMAS, neste ato representada pela 
Secretária Municipal, Sra. GILVANA DUAILIBE FERREIRA MATOS, e a empresa 
___________________________, com sede na __________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _______________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por ___________________, R.G. nº ___________, CPF nº ________________, 
conforme atos constitutivos apresentado nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo N° 00011212.2025.0207 - SEMAS e em observância ás disposições da Lei 
Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem firmar o 
presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico nº xx/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir anunciadas. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto o registro de preços para contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas, destinados à implementação da 
Política de Assistência Social, atendendo as demandas da Secretaria Municipal De Assistência 
Social, Trabalho E Renda – SEMAS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTID

ADE 

VALO

R 

UNITÁ

RIO 

VALOR TOTAL 
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1     

2     

3     

...     

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.1.1. O Termo de Referência; 

2.1.2. O Edital da Licitação; 

2.1.3. A proposta do contratado; 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
presente Termo de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº14.133/2021. 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providencias 
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 
3.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 
3.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazo e condições de conclusão, entrega e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato 
Administrativo, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata 
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
6.1.O valor total estimado deste Contrato Administrativo é de R$ XXXX (XXXX), não se obrigando 
a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme 
tabela abaixo: 
 

ITEM  
ESPECIFICAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO 

UNID MARCA QTD 

 
VALOR 
UNT 
R$  

 VALOR               
TOTAL R$  

xx xxxxxx xx xx xx xx xx 

VALOR TOTAL R$  

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da data 

de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos equipamentos, desde que 

não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) Cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF), junto à Fazenda Municipal; 

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

7.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização responsável 

pelo recebimento dos equipamentos, que também deverá conferir toda a documentação 

constante no item 7.1. 

7.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 

conta corrente por ela indicada. 

7.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo para 

pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

7.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o 

prazo de pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas. 

7.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o 

objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

7.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

7.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 

tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela CONTRATADA e este tenha cumprido 

integralmente as obrigações contratuais, acrescido de correção monetária, a Prefeitura Municipal 

de São José de Ribamar fica sujeita ao pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua 

liquidação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12 (doze) 
meses, contados da data do orçamento estimado da contratação, ocorrido em ___/____/____. 
8.2. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, 
independentemente de solicitação da contratada, mediante aplicação, pelo contratante, da 
variação do IPCA, apurado pelo IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, incidindo 
exclusivamente sobre as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) meses será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste concedido. 
8.4. Na hipótese de atraso ou de não divulgação do índice de reajuste, o contratante efetuará o 
pagamento com base na última variação conhecida, compensando-se eventuais diferenças 
quando da divulgação do índice definitivo. 
8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o índice definitivo 
divulgado pelo órgão responsável. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o índice que vier a ser determinado pela legislação então 
vigente. 
8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes poderão eleger novo 
índice oficial, mediante celebração de termo aditivo, para fins de reajustamento do valor 
remanescente do contrato. 
8.8. O reajuste será formalizado por apostilamento, nos termos da legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 
9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.10. A Administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
9.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das 

previstas no termo de referência: 

10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

11.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

11.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 

CENTRAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS-CELICC 
 

 
                                                                                                                             56 

 

 

 

 

 

11.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos. 

11.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 

2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

12.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato E/OU por XXXXXX dias após o término da vigência contratual, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

12.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

12.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no item 0 deste contrato. 

12.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

12.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

12.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

12.6.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

12.6.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 

não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

12.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 0, observada a legislação que rege a matéria.  

12.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

12.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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12.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

12.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

12.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... 

(......) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

12.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

12.13.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 

apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 

caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 

prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 

de 11 de abril de 2022. 

12.13.  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

12.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

12.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

12.16. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

12.17. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art.827
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137§4
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

iv. Multa: 

1. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

2. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% 

a ...% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 

de ....% a ...%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor 

do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do 

valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 

do Contrato. 

8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

13.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.6.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1. O contrato será extinto se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

14.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

14.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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14.4.O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.7.1. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.7.2. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.7.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.7.4. Indenizações e multas. 

14.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária neste exercício de 2026: 
 

Unidade Orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Função Programática: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Categoria Econômica: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1.Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da comarca do Município de São José de Ribamar, 

Estado do Maranhão, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

19.2. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato Administrativo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

 
São José de Ribamar/MA, XXXX de XXXX de 2026. 

 
 
 

XXXXXXX 
Secretária Municipal Assistência Social, 

Trabalho e Renda - SEMAS 
CONTRATANTE 

 
XXXX (Nome do Representante Legal) 
XXXX (Cargo e Nome da Empresa) 

CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
 
1. 
 
2. 
 
 
 
 

 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

